
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 281.931 - RN (2013/0005663-2)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : KERGINALDO DIAS 
ADVOGADO : VALTER SANDI DE OLIVEIRA COSTA  - RN001496 
 

  

DESPACHO
Vistos.

Tendo em vista o ofício de fls. 278/287e, diante do falecimento do Agravado, 

determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, I, do Código de Processo 

Civil de 1973.

Por fim, com fulcro no art. 43 do mesmo codex, intime-se o patrono, para 

que providencie a substituição da parte pelo seu espólio ou sucessores.

Publique-se e intime-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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